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C. Q. C. 41.098.109/0001-80 

19 TERMO DE ADITAMENTO A ES4RITüRA DE EMISSAO 
DE DEBENTURES DE I 17-12-90. 
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Pelo presente instrumento, a FINASA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL 
S/A., com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Itapeva, n9 
782 - 79 andar, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fa 
zenda sob o n9 47.896.709/0001-80 com sehs atos constitutivos arquivados na Ju; 
ta Comercial do Estado de São Paulo sob o n9 599.749 em sessão de 08 de Junho 
de 1976 e alterações posteriores, autorizada a operar por Carta Patente n9 ' 
3.300.217-76 concedida pelo Banco Central do Brasil, neste ato representada na 
'forma de seu Estatuto Social conforme Ata da Reunião do Conselho de Administra- 

ção de 22.04.91, e o Sr. Antonio José Paschoal, brasileiro, casado, administra- 
dor de empresa, domiciliado na Rua Adorabão, nP 59 - Rg. n9 708.742/SSP/SP, CPF 
n9 019.841.528-15, na qualidade de Agente Fiduciãrio, vêm, na melhor forma de 
direito, aditar a Escritura de Emissão de Debêntures de 17 de dezembro de 1990, 
registrada no 49 Cartório de Registro de' Imóveis desta Capital sob o n9 6.440 ' 
em 10 de Janeiro de 1991, para alterar as cláusulas: 2.9., 3.7., 7., 7.2. e 7.3 
que passam a ter a seguinte redação: I I 1  $ 

I CLhJSULA 2.9. - ATUALIZASAO MONETARIA - O valor n 
atualização monetãria, a partir da data de emissão 
(BTN FISCAL) e a partir de então pelo IGPM (fndice 

0 da Fundação Getúlio Vargas), Na hipótese! de extin 
veniência de normas legais ou regu1ament:ares o me 
mo índice de atualização nas emissões del debêntur 
os critérios de sua aplicação, o novo iddice ou c 
o substitua. A atualização monetária sex$ paga qu 

CUUSULA 3.7. - O AGENTE FIDUCIhIO 
(sete mil cruzeiros) mensais. atualizadós pelo T 

ra, quando do resgate ou no vencimento das debêntu i :  

pe4ceberá a re 
- .  a I -  sendo a remuneração paga pel; Emissora no dia 30 de cada mGs, a partir do mês ' 

de inicio da Distribuição Pcblica das debêntures. 
CLhJSULA 7. - CARACTERfSTICAS DA la SeRIE DE DEBENTURES ("caput") - O Conse - 
lho de Administração da Emissora, em reuniao de 22.04.91, conforme poderes dele 
gados pela Assembléia Geral Extraordinájia de 10 .09.90, aprovou as condições se - 
guintes, além das constantes desta escritura para as debêntures da 14 série: 

I 

7.2. - PERfODO DE CAPITALIZAÇAO DAS DEBeNTURES - O primeiro período de capitali 
zaçao se inicia na data de publicação do primeiro anúncio da distribuição pÚbl7 - 
ca das debêntures e termina em O 1  .05.92, 

- 0 
I 7.3. - RENDIMENTOS - Juros: A taxa de juros para o primeiro período de capitali 
zacao sera fixa e de 12% a.a. calculados exponencialmente sobre o valor nominal 
atualizado monetariamente, e pagos em 01.05.92, sendo os juros calculados de a- 
cordo com a seguinte fórmula: 

12) d'365 - 1) Van, onde JRn = ((  
JRn = valor dos juros remuneratórios n' 
D = número de dias correspondente ao 
VAn = valor nominal atualizado, a n-és 
Não haverá "spread" sobre quaisquer va 

MOD. FL. OOP - 8.000 - 05/88 - F. 9051980 mm. 

n-ésima data considerada. 
brimeiro percodo de capitalização. 
zi data considerada. 
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cont. ... I FL. 02 
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Ficam ratificadas todas a4 demais cláusulas da Escritura de Emissão 
de Debêntures 

critura de E 
rizado o Sr. 
der sua averbação i margem do registro,nQ 6 . 4 4 0 .  

(cinco) vias de igual teor e para um só efeito, corn a 
abaixo . I 
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da verdade 


